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Indicação nº 295/2022

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, a seguinte providência: 

PAVIMENTAÇÃO,  COM BLOQUETES,  EM TODAS AS RUAS,  SITUADAS
NO  BAIRRO  PAULISTA,  COM  DIMENSÃO  DE  9.000  M  2    (NOVE  MIL  
METROS QUADRADOS) DE ÁREA  .  

JUSTIFICATIVA: 

A Comunidade Paulista está localizada às margens da Rodovia
BR-101 - Sul, na zona rural da cidade de São Mateus – ES, na  região Sudeste do
Brasil.

“Paulista” como é conhecida, é uma das comunidades mais anti-
gas da cidade, mesmo assim, carece de várias melhorias de infraestrutura. Dentre tan-
tos clamores, a população pede a pavimentação das ruas do bairro que, sofre constan-
temente com a lama no período chuvoso e com a poeira no período de estiagem, que
inclusive, tende a causar doenças respiratórias, afetando mais a classe de crianças e
idosos. Vale ressaltar que a falta de pavimentação também acaba prejudicando a trafe-
gabilidade do local.

Outro motivo é que,  com a execução desta  obra,  o bairro e a
cidade terá melhoria na infraestrutura, e oferecerá melhores condições de vida para os
munícipes, e desenvolvimento econômico e social do bairro.

É importante destacar que já foi assinada ordem de serviço pelo
Governador Renato Casagrande e já foi liberado o calçamento, faltando somente o mu-
nicípio dar encaminhamento ao processo com a contratação de empresa para realizar o
serviço. 
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Continuação da indicação nº 295/2022.

Sendo assim, como vereador desta cidade e representante direto
dessa Comunidade solicito, aos Nobres Edis, que aprovem esta indicação e que seja
encaminhada ao Executivo Municipal para que atenda a demanda o mais breve possí-
vel, pois, os moradores da presente localidade esperam ansiosamente por este benefí-
cio.

 Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 03 de maio de 2022.
 

CRISTIANO BALANGA 
 Vereador 
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